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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 111/2013

São Roque, 26 de agosto de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
NESESTA

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº 2.740,
de05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os

| bons ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO, para fins de denominação, de via
pública com início na Estrada da Lagoa e término em propriedade
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tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar as suas

comunicar se a mesma é de domínio público. Em sendo, informar desde
quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco)anos. .

Caso não haja informação sobre o tempo de
domínio público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto
temno conforma precraitua a lei 2 1324 de 08/02/2008.
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Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO
seja anexado um croqui do local. í

Na certeza de que dispensará especial atenção
ao pedido, desdejá' agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração. :

Atannincamanta

RODRIGOeDE OLIVEIRA
Presidente  

Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque

PROTOCOLO Nº CETSR 26/08/2013 - 12:04:2906779/2013
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Propriedade
particular 

» Via pública que serpretende
denominar 

' Praça do Pedágio
Li  ' Rodovia Raposo Tavares



 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São9 Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
DEFARIAMENTO DE FLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 203/2013 - DPM

São Roque, 08 de outubro de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 111/2013

Senhor Vereador Presidente,

tm atendimento ao Uticio em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 129/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

Eng? Sérgio Ricaás”
fleatar Nontn Dlanaiscanta oMÁnia Ami

  
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Bvma Cr

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125

CETERR9/10/2013-19245:488241/2013Fi



 |PREFEI
TURISTIESTADO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 129/13

Arg mo qee po 4 pot ARS TM LO JDQ4A4IADÃS 1 AAO
dO DINSIUCHAS ME AÍT/A4V IO, Ud todilidia MRILIINO, LULIULINA SULLILAUU dildvto UU APL.

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão, não é oficial, não

possui denominação oficial, conta com 240mts de extensão e 7mts de largura, com

início na Estrada da Lagoa e término em propriedade particular — Bairro Vargem

Grande, É de domínio público, há mais de 05 (cinco) anos, (o acesso é irrestrito,

orem, tiala-se de via parucuiar). segue dancxo o croqui do 10Cdi. LU,SS .   (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Ei

(Sérgio Ricardo de Angelis), Diretor do Departamento de P)

Ambiente, certifiquei aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e

éjamento de Meio  treze.=.
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